
DECISÃO	Nº	110/2026/PRES/AGSUS

O	Diretor	Presidente	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS,	AgSUS,	no	uso	de	suas	atribuições	
regimentais,	sobretudo	no	disposto	no	art.	16	da	Resolução	CDA	n°3/2024/PRES/AGSUS,	de	27	de	fevereiro	de	2024;	e	
considerando	as	competências	dispostas	no	Mapa	de	Atribuições	da	AgSUS,	aprovado	pela	Resolução	Direx	n°	55/2025;	
decide:	

	

Art.	1º	Revogar	a	Decisão	nº	1/2024/PRES/AGSUS	que	instituiu	o	Grupo	de	Trabalho,	de	caráter	consultivo	e	permanente,	
para	elaboração,	padronização,	normalização	e	revisão	de	atos	normativos	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	
SUS.

	

Art.	2º	A	presente	decisão	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

	
	
	
	

ANDRÉ	LONGO	ARAÚJO	DE	MELO	
Diretor-Presidente	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	Andre	Longo	Araujo	De	Melo,	Diretor(a)	-	Presidente,	em
01/04/2026,	às	18:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0363464	e	o	código	CRC	8F0AFA26.

	 	
Referência:	Processo	nº	AGSUS.005974/2025-46 SEI	nº	0363464
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